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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Anexo

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº XX/20XX

 

À

Gerência Executiva do INSS XXXXXXXXXXXXXXXX

 
A Empresa ______________________________, CNPJ nº ________________, sediada ___________(endereço
completo)______________, se propõe a fornecer ÁGUA MINERAL natural, de primeira qualidade, acondicionada em garrafões
de 20 (vinte) litros, atendendo todas as condições estipuladas no Edital de Licitação, e nos valores abaixo:

ITENS ESPECIFICAÇÕES UND QUANT. MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL

             

             

             

 

Valor global da Proposta: R$ _______________
- Validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias a contar da abertura da sessão pública
- Prazo de Validade do Material:
- água mineral: Possuir prazo de validade de, no mínimo, 03 (três) meses, contados da data da entrega.
- Galão: Deverá conter indicação de data de fabricação e /ou prazo de validade a qual não deve ser inferior a 06 (seis) meses da
data do envase.
- Prazo de Entrega: 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento.
– Informações para assinatura do Contrato:
– Nome:
– Cargo:
– RG:
– CPF:
- Banco: _______ Agência: ______ Conta Corrente: _______
Telefone/Fax:
E-mail:
Declaro que a água mineral a ser fornecida está classificada como água mineral tradicional ou água potável de mesa, segundo o
Código de Águas Minerais, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM e
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.
 
Local e data.
 
______________________________________________
Assinatura e Nome do Representante Legal da Empresa

Documento assinado eletronicamente por DIEGO VIEIRA PERALTA, Analista do Seguro Social, em 28/04/2023, às 13:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11505836 e o código CRC
BB4F2D25.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 35014.073042/2023-90 SEI nº 11505836
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